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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

AUDITORIA INTERNA

Ofício-Circular  n.º  10/2006 – AUDIN/MPU

(às unidades gestoras situadas no Distrito Federal)










       Brasília, DF, 4 de setembro de 2006.

A Sua Excelência o Senhor

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Diretor-Geral

Escola Superior do Ministério Público da União

Nesta

Assunto: Instrução Normativa AUDIN/MPU n.º 1/2006, de 29.08.06.



Senhor Diretor-Geral,



Encaminho a V. Ex.ª, para conhecimento, cópia da instrução normativa acima referida, publicada no Diário Oficial da União de 01.09.06, por intermédio da qual revoguei o art. 2º da I.N. AUDIN/MPU n.º 2, de 07.12.05.

2.

Em conseqüência, a remessa de processos licitatórios a este órgão, para exame prévio, deixou de ser obrigatória. Não obstante, quando julgar necessário, poderá essa Escola, a exemplo do que é facultado às demais unidades gestoras do Ministério Público da União, encaminhar os processos de que se trata à AUDIN, para análise.

3.

Informo que os pareceres técnicos emitidos por este órgão de controle interno em processos licitatórios contribuem para o aperfeiçoamento das contratações e, embora não haja previsão legal para substituírem os pareceres jurídicos previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei n.º 8.666/93, têm sido aceitos como tais pelo Tribunal de Contas da União, para as unidades gestoras que não dispõem de assessoria jurídica.

4.

Diante disso, esta Auditoria Interna, no cumprimento de suas atribuições institucionais (Art. 3º da Portaria PGR n.º 474, de 20.12.93), coloca-se à disposição das unidades gestoras para o citado exame,  cuja solicitação, para melhor resultado, deverá ser acompanhada dos respectivos autos.

Anexo: 1



Respeitosamente,

EDSON ALVES SÁ TELES

AUDITOR-CHEFE

Destinatários:

ESMPU, MPM, MPT, PRT-DF, MPDFT, PR-DF, PRR-1ª REGIÃO, SA/MPF
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